
MUNICIPIO DE POMBAL

NIODIFICT\ÇI\O D(),\CORD() DL LXL,(IUÇ,\()

Considetando que, flos termos do Acordo de Execução celebrado em 15 de mâio de

2014, se enconüa pter..ista a possibilidade dc procctlcr à modificaçào do mesmo,

"(...) p.rt âcordo enüe as partes, sempre que se verit-ique que as circunstâncias em

que as mesmas fundatam os terÍnos em que operaria a deleiraçào de competências

tenham sotrido uma alteraçào anormal e imprcvisír.cl, c dcsdc quc a cxigôncia clas

obrigacões pot si assumidas afctc grâ\.emente os princípios da prossccuçào dcr

interesse público, da continuidade da prestação do sen-iço público, e da necessiclade

e suficiência dos recutsos." (cf. n.'1 da Cláusula 22" do .\corclo dc Exccuçào);

(lonsiderando quc o cscopo subjacente à delegação ó, nos tctmos da lci, o de

gatanú o não aumeflto da despesa, o aumento da eficiência da gestào dos recutsos,

bem como os ganhos de eficácia, a melhoria da qualidade dos seniços prestatlos às

populaçôcs c a racionaliztçào dc recursos disponír,eis (cf. n." 3 do artigo 115" do

citado diploma legal); (bnsidemndo que é intençào do \{unicípio de Pombal

ptoceder ao refotço da afetação de tecursos financeitos para sah.aguatda do cabal

cumprimento da delegaçào de compctências opcrada, garantindo â coltinüdâde dc

prestacào dc um scn iÇo público de qualidade, mediantc a rcntabiLizaçào clc rccutsos

lrumanos e materiâis; Considetando ainda que o mencioflado tefotço cle recursos

financeiros prcssupôc, necessâriâmente, a modificação do ,\cordo cle Execucão

oportunamcntc cclcbrado,

Enüe:

A CÂNÍAR,\ N,IUNICIPÀL DE PONÍRÀ|,, na qualidade de órgào erecurivo dcr

I{unicípio de Pombal, Pessoa Colctir.a de f)ireito Público númcro 506 334 562, c<tm

sede no Largo do Catclal, 3100-4.10 Pombal, com o endeteço cleirrinico gcralía crn-

pombal.pt, ora representada pelo Senhor Ptesidente, f)r. l)iogo ,\lr.es l\Íateus, no

uso das competências previstas nas alíneas a) e c) do n." 1 c na alínca f) do r-r." 2 do
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artig<r 35.o do Âncxo I da Lci n." 75/201.3, de 12 dc sctcmbro de ora em diante

dcsignada âpcnas por Pdmcira ()utorgante, e

A JUNTÂ DE FREGUESIÂ DE MEIRINII{S, Pessoa Coletiva de Direito

Público número 508 316 251, com sede na Rua do Posto Médico, 3105-263

IVeirinhas, endereço eleuónico j fmeirinhas@gmail.com, neste âto tepresentada pelo

Senhor Presidente Manuel Virgfio Gaspat I-opes, no uso das competências

ptcr,istas nas a[neas a) e g) do n." 1 do artigo 18." do Ànexo I da Lei n." 75/2013, de

12 de setembro, de ora em diante designadâ apeflas por Segunda Outotgante

- 
é acotdada a moüfrcação do -r\cotdo de Erecuçào celcbrado cm 15 de maio de

2014, que se regerá pelas cláusulas seguifltes:

Cláusula 1.'

()bicto

À modificacào que se pretende ()perar tem por objeto a alteraçâo do n.' 1 da

(.[áusula 10" do Acotdo dc [ixccução celebrado cm 15 de maio dc 2014, <1ue passará

a tcr a seguinte tedação:

Cláusula 10."

Rccursos Financeiros

1. ()s recursos financefuos destinados ao cumprimento do acordo de execuçào pot

parte da Segunda Outorcanre corresponderão à atribuição, em cada ano, de

importância cortcspondcnte a 500..6 do valor da comparticipaçào do Fundo de

Irinanciamento das liregue sias, nos terÍnos da Lei do ()rçamcnto de Estado em

vigor.

2.(...)

:]. ( .)

(lláusula 2.'

Vigência
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O período dc vigência da modificaçào coincidirá com a duraçào do .\corclo cic

Erecuçào a quc sc alude no arrigo anrcrior.

Cláusula 3.^

Iiorma

Â ptesente modificaçâo re\.este â íorma escdta, confrrrme definido no n." 2 da

Cláusula 22" do Âcordo de L,xecuçào celebrado em 15 de n-raio de 2l)14.

(lláusúa 4.'

Publicidade

Â modiÍicaçào do ;\cotdo dc Exccuçào será alocada no ponal do Nlunicipio dc

Pombal íçrvrv.cm-oombal.nt).

Cluiusula 5."

Iintrada em r.igot

Â presente modificação enüâ em vigot em 2018, ap<is a respeúr.a aproraçào por

parte dos órgàos .\ssembleia de Freguesia e Assembleia llunicipal.

Pombal, 16 de maio de 2018

Primeiro Outorqantc,

fu Pnidenle dd Cânara A,Iunicilal.)

Virgílio Caspm l-,opx, na qrulidade de Prsidente da Jttnta de p-tryresia das Meiinhas)
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MODIFICÂÇÀO DO CONTRÂTO INTERÁDNíINISTR,\TTVO

Considetando que o escopo subjacente à delegaçào é, nos termos da lei, o de gatanú o não

âumento da despesa, o aumento da eficiência da gestão dos recursos, bem como os ganhos

de eficácia, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações e a rucionalização

de recursos dispooír'eis (cf.n."3 do artigo 115" do citado diploma legal);

Considetando que é intenção do Município de Pombal salvaguardat o cabal cumptimento

da delegação de competêncüs operada, garantindo a continúdade de prestação de um

serviço público de quaüdade, mediante a rentabilizaçào de recursos humanos c materiais;

Considemndo que, oo que à previsão de recutsos humanos respeita, se têm suscitadas

algumas dúvidas interpretativas do clausulado do Contrato Interadministtativo celebrado

em 15 de maio de 2014, utgindo ptocedet à respetiva aclaraçào, à luz do que foi, aliás, o

tesultado das negociações previamente efetuadas com as Juntas de Freguesia/União de

Fteguesàs, e

Considerando ainda que o mencionado esclatecimento pressupõe, necessariamentc, a

modificação do Contrato Interadministrâtivo oportunâmente celebrado,

Entre:

À CÂMÁRÂ MUNICIPAL DE POMBAL, na qualidade de órgào execudvo do NÍunicípio

de Pombal, Pessoa Coletiva de Dueito Público número 506334562, com sede no Largo do

Cardal, 3100-,140 Pombal, com o endereço elerónico geral@cm pombal.pt, ora

repÍeseÍrtâdâ pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Álves N{ateus, no uso das

competêncàs previstas nas alíneas a) e c) do n." 1 e na alínea I do n." 2 do artigo 35." do
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Ânexo I da ki n." 75/2013, de 12 de setembro de om em diante designada âpenâs por

Primeira Outoigante, e

Â JUNTA DE, FRFIGUESIÂ DE MEIRINHÁS, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco

número 508 316 251, com sede na Rua do Posto Médico, 3105-263 Meidnhas, endereço

elerónico jfmeirinhas@gmail.com, neste ato representada pelo Senhor Presidente Manuel

Virgílio Gaspar I-opes, no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n." 1 do

artigo 18.'do Ânexo I da ki n." 75/2013, de 12 de setembro, de ora em diante designada

apenas por Scgunda Outorgante

- 
é acordada a modificaçào do Conrato Inteadministrativo celebrado em 15 de maicr

de 201 .1, que se rcgerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.'

Objeto

Â modificaçào que se pretende opeÍaÍ tem por ob)eto a altençào do n."4 da Cláusula 11"

do Contrato Interadminisrativo celebtado em 15 de mâio de 2{)14, que passará a tet â

seguinte redaçào:

Cláusula 11'

Meios humanos

1.(. .)

3.(. . .)

4. Em caso de formalização de candidatuas a PÍogÍâmâs de promoçào de emptego, para

contÍatâção de trabalhador com a categotia de técnico supedor, designâdamente Parâ
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exercício de funções de planeamento, programação, avaliaçào e aplicação de métodos, com

responsabüdade e autonomia técnica, o NÍLTNICÍPIO compromete-se a suportar âté

2.000 € (dois mil euros) anuais, ou 3.000 € (três mil euros) anuais, no caso das Uniões de

Freguesias, com os encâÍgos decorrentes da execuçào destes proietos, sendo que o

processo de candidatura deverá ser previamente articulado com o MUNI(IÍPIO " o

pagamento efetuado contÍa a apÍesentaçâo da documentaçào )ustiFrcativa.

Cláusula 2."

Vigêocia

O período de vigência da modiEcação coincidirá com a duraçâo do Conúato

Intetadministrativo â que se alude no atigo anteriot.

Cláusula 3.'

Forma

A ptesente modificaçâo reveste a forma escrita, confome definido no n.' 2 da Cláusula 22"

do Contrato Intetadministativo celebrado em 15 de maio de 2()14.

Cláusula 4."

Publicidade

Â modificação do Contato Interadministrativo será alocada no portal do N{unicípio de

Pombal íwwu.cm-nomlral-nt\.

Cláusula 5."

Entrada em vigor
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Â presente modificação entÍa em vigoÍ em 2018, aPós a ÍesPetivâ aprovação por pate dos

órdos Âssembleia de Freguesia e Ássembleia MuniciPal.

Pombal, i6 dc maro dc 2018

qndidafu de Pnidente dtr Cônuru itlmii1al.)

r, na qrukdafu fu Pnsidente da Jmta de l:-ngueia das Meiinhas)
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